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BOLETIM GERAL
COMANDANTE GERAL RECEBE ATLETAS DO CPM

Comandante Parabenizou Alunos do CPM/DGP

Alunos do Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP) que participaram dos Jogos 
Escolares de Pernambuco voltado para instituições públicas do estado foram recebidos na 
manhã desta sexta-feira (18), pelo comandante Geral da Corporação, Coronel PM Antônio 
Carlos Tavares Lira.

 
Os  atletas  mostraram  as  medalhas  conquistadas  no  torneio,  que  aconteceu 

durante todo o mês de outubro na Cidade de Garanhuns, no Agreste pernambucano.
 
O Coronel PM Tavares Lira decidiu prestar uma homenagem pelo êxito obtido 

pelos 30 alunos, que conseguiram o 3º lugar no basquete feminino e masculino, além do 2º  
lugar no futebol masculino.

 
O encontro aconteceu no Salão Nobre do Quartel do Derby,  contando ainda 

com a presença do diretor da instituição de ensino, o Tenente Coronel PM Henrique de  
Senna.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR de OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Álvares RPMon

Fone: 9488-5853

OFICIAL de DIA AO QCG – Ten PM Wedja 5ª EMG
 

GUARDA – A CARGO do BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM – CFSd 2011

1.1.0.   Conclusão – Aprovação – Menção - Classificação

I  –  De  conformidade  com o  disposto  na  Legislação  em vigor,  participaram e 
concluíram com aproveitamento nas disciplinas que se encontravam pendentes do Curso de 
Formação de Soldados 2010, Rádio Patrulhamento no período de 28 SET a 19 OUT e Prática 
Policial no período de 21 OUT a 08 NOV 2011, no Curso de Formação de Soldados PM, 
Turma Al CFSd PM Mat. 112101-4, Dineopolis Hugo Alves de Amorim (in memorian) os 
policiais militares abaixo relacionados.

I – Concluintes:

Mat. Nome Média Menção
108603-0 Antônio Menério Júnior 7,67 B
112849-3 Chianca de Melo F. de Albuquerque 9,26 MB
113254-7 Márcio Wallace Cruz de Oliveira 9,11 MB
113862-6 Nilma Luana Pinto de Melo 9,20 MB
113876-6 Jaqueline Bezerra de Lima 9,16 MB

II – Em conseqüência ficam os Policiais Militares constantes no item I, desta nota, 
excluídos do Curso de Formação de Soldados PM – CFSd 2011/1 de conformidade com o 
inciso I do Art.  146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (RI/CFAP);

III - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação. (Nota nº 
015/2011/DE).

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 950185-1/ALEPE, Christiany Duarte Bezerra - Novo agendamento 
para realização do Teste de Aptidão Física (TAF), o qual constitui uma das etapas do Processo 
Seletivo Interno ao Curso de Formação de Sargentos da PMPE/2010, sob a alegação de não 
haver tido tempo suficiente para se preparar fisicamente. Despacho deste Comando Geral:  - 
Indeferido, conforme análise da comissão organizadora da SDS e Chefe da DGP-10 em 
reunião extraordinária registrada em ata, entendendo ainda que, conforme regras do 
edital, a concessão para se realizar tal teste físico constitui uma violação ao princípio da  
isonomia,  assentado  na  Constituição  Federal  de  1988,  Art.  5º,  Caput.  (Nota  nº 
161/2011/DGP-10).

Sd PM Mat.  920585-3/4°BPM,  Marcílio  Felismino Lira -  Inclusão na lista dos 
convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de  Certificação), 
publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 2011. Despacho deste Comando Geral: - 
Indeferido, com base nos Artigos 5º, 17, Inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº  
134/08 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),  uma  vez  que  o  mesmo  possui  interstício,  mas  não  possui  antiguidade 
suficiente para o preenchimento do número de vagas oferecidas. (Nota nº 162/2011/DGP-
10).

Sd PM Mat. 920620-5/4° BPM, Severino Sérgio de Andrade - Inclusão na lista dos 
convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de  Certificação), 
publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 2011. Despacho deste Comando Geral: - 
Indeferido, com base nos Artigos 5º, 17, Inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº  
134/08 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),  uma  vez  que  o  mesmo  possui  interstício,  mas  não  possui  antiguidade 
suficiente para o preenchimento do número de vagas oferecidas. (Nota nº 163/2011/DGP-
10).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 10 NOV 2011, os seguintes 
atos:

Nº  7080 -  Transferir  da  Secretaria  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  os  Cabos  PM  Sebastião  César  Lacerda,  Mat.  20666-0,  Adonias  Joaquim de 
Souza, Mat. 22600-9 e Eduardo Ferreira da Silva, Mat. 27421-6.

Nº 7081 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 
Militar, os Soldados PM Moisés Cavalcante da Silva, Mat. 32172-9, José Adriano Alves, Mat. 
990273-2 e André Carlos da Silva, Mat. 106457-6.

(Transcritos do DOE nº 215, de 11 NOV 2011)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.    Da Casa Civil 

Nº 2477, de 10 NOV 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, dos Capitães PM Antônio 
José Barreto Warren e Alexandre José Henrique de Lima, para, em São Paulo – SP, no período 
de 07 a 09 NOV 2011, tratarem de assuntos de interesse do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 2478, de 10 NOV 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

 Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Maj PM Carlos José 
Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em São Paulo – SP, nos dias 08 e 09 NOV 2011, 
integrar a Comitiva Oficial do Estado.  Francisco Tadeu Barbosa de Alencar -  Secretário da 
Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 215, de 11 NOV 2011)

3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 062/1º BPM/Sec/1º BPM, de 31 OUT 2011

EMENTA: Prorrogação  de  Prazo  de  Processo  de  Licenciamento  
                     “Ex-Officio” a Bem da  Disciplina instaurado através da 
                     Portaria n° 035/1° BPM, de 26 MAI 11

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
27 da Portaria do Comando Geral n° 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR n° 002, de 31 
JAN 07,

R E S O L V E:

I  –  Prorrogar  por  mais  40  (quarenta)  dias,  a/c  de  27  AGO 11,  em virtude  da 
necessidade, o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento aqui enfatizado; 

II  –  Determinar  as  providências  inerentes  à  Secretaria  do  1°  BPM,  quanto  à 
publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Paulo Fernando de Figueiredo Silva – 
Ten-Cel PM Comandante do 1º BPM.
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Nº 1064/PMPE/CC/AG, de 09 NOV 2011

EMENTA: Reversão de Policial Militar 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 
16  OUT 74,  do  Estatuto  dos  Policiais  Militares,  e  de  acordo com o  Art.  8º,  Inciso  I  do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 
nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que 
preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 
042, de 22 DEZ 2006,

R E S O L V E:

I  – Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), o Soldado PM Mat.  
110187-0/20º BPM, Luiz Carlos Claudino de Oliveira Filho, a/c de 14 JUL 2011, por haver 
passado à condição de apto para o serviço policial  militar,  conforme parecer do Dr.  Luiz 
Marcos Braga (Traumatologista/Ortopedista) CRM nº 12930, médico do Centro de Ortopedia 
de Olinda; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior – Ten-Cel 
PM Resp. p/ Diretoria de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1065/CG/PMPE, de 09 NOV 2011

EMENTA: Exclui, provisoriamente, do serviço ativo da PMPE, Policial Mi-
                     litar Desertor, com menos de dez anos de efetivo serviço (sem 
                   estabilidade)

O Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições,  considerando o  que  preconiza  o 
Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c o Art. 85, Inciso VII e Art. 115, § 2º da Lei  
Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E:

I  –  Excluir,  a/c  de  1º  NOV  2011,  provisoriamente,  do  serviço  ativo  desta 
Corporação,  o  Sd  PM Mat.  102862-6/23º  BPM,  Antônio  Lopes  de  Assis  Filho,  filho  de 
Antônio Lopes de Assis e Edite Leite de Assis, com menos de dez anos de efetivo serviço, por 
haver consumado o Crime de Deserção, incorrendo, assim, no que dispõe o Art. 115, § 2º, da 
Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares); 

II – Determinar à DGP-3 que adote as providências na esfera de suas atribuições; 

III  - Publicar esta Portaria.  Antônio Carlos Tavares Lira Cel PM –  Comandante 
Geral. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior Ten-Cel PM - Respondendo pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 215, de 11 NOV 2011)
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Nº 1063, de 09 de 11 NOV 2011

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a idade 
limite, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c Art. 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, os  
militares estaduais abaixo especificados, conforme Certidão de Tempo de Serviço emitida pela 
DGP/9:

Por Delegação: Fernando Araújo Júnior – Tenente-Coronel PM Respondendo pela DGP

(Transcrita do DOE nº 216, de 12 NOV 2011)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1066, de 10 NOV 2011

EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para a realização  de ati-
                   dades de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, a deliberação do Exmº. Sr. Secretário de Administração do Estado 
de Pernambuco através do Ofício do Presidente da Câmara de Política de Pessoal – CPP, nº  
133, de 21 OUT 11, autorizando a designação de militares estaduais inativos para exercerem 
atividades de Segurança Patrimonial em Órgãos do Poder Executivo Estadual.

R E S O L V E:

I - Designar,  para a função de Agente de Segurança Patrimonial  em órgãos do 
Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
c/c o Art. 9º, § Único e Artigos 10 e 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09, os  
militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo:

Grad. Mat. CPF Nome
Subten RRBM 114384-0 165.676.844-53 Eraldo Vicente de Brito
1º Sgt RRPM 114385-9 283.639.494-34 Omar Correa Pareira
1º Sgt RRBM 114386-7 274.106.504-78 Teotônio Bezerra Brito



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.220 07
22 DE NOVEMBRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

1º Sgt RRPM 114449-9 277.525.424-15 Balder Caetano Silva
1º Sgt RRPM 114450-2 371.765.874-34 Valfredo Lourenço da Sivla
2º Sgt RRBM 114387-5 215.908.854-49 Marcos Antônio Ferreira Macena
2º Sgt RRBM 114451-0 215.086.074-00 Natanael da Silva Bezerra
3º Sgt RRPM 114186-4 291.648-504-04 Cícero Mourato Moura
3º Sgt RRPM 114388-3 231.273.174-68 Laerte da Silva Farias
3º Sgt RRPM 114389-1 220.166.604-06 José Soares da Silva
3º Sgt RRPM 114390-5 189.915.214-87 Ancilon Firmino de Menezes
3º Sgt RRPM 114391-3 167.999.334-87 Sergio Luiz Pereira de Lira
3º Sgt RRPM 114392-1 283.584.904-10 Otoniel Pereira da Silva
3º Sgt RRPM 114393-0 325.234.674-53 Djalma Gomes da Silva
3º Sgt RRPM 114394-8 191.824.494-49 Carlos Alberto Fernandes de Souza
3º Sgt RRPM 114395-6 216.600.504-72 Nivaldo Inácio de Almeida
3º Sgt RRPM 114396-4 325.715.854-87 José João de Oliveira
3º Sgt RRPM 114397-2 223.461.714-68 Israel Antônio Coutinho
3º Sgt RRPM 114398-0 389.930.584-15 José Nazário de Souza
3º Sgt RRPM 114399-9 183.866.284-72 Roberto Gomes
3º Sgt RRPM 114400-6 007.922.058-47 Auribatan Victor de Oliveira
3º Sgt RRPM 114401-4 370.450.164-68 Manuel Antunes de Oliveira
3º Sgt RRPM 114402-2 375.736.084-20 Severino Felix dos Santos
3º Sgt RRPM 114403-0 303.922.684-34 Neilton Medeiros da Silva
3º Sgt RRPM 114404-9 280.828.424-15 Aluizio Gonçalves de Menezes
3º Sgt RRPM 114405-7 171.647.294-68 Samuel Henrique da Silva
3º Sgt RRPM 114406-5 317.771.984-53 Claudio Augusto da Silva Oliveira
3º Sgt RRPM 114407-3 321.848.754-49 Eliel José da Silva
3º Sgt RRPM 114408-1 256.666.224-04 Carlos Alberto de Araujo
3º Sgt RRPM 114409-0 028.785.618-64 Jessé Ferreira da Silva
3º Sgt RRPM 114410-3 212.613.504-72 Fernando de Melo Morais
3º Sgt RRPM 114411-1 335.462.904-53 Arnaldo Paulo de Andrade
3º Sgt RRPM 114412-0 372.875.914-72 Edilson Luiz da Silva
3º Sgt RRPM 114413-8 328.251.374-72 Antonio Carlos da Silva Xavier
3º Sgt RRPM 114414-6 359.081.654-68 João Antonio da Silva
3º Sgt RRPM 114452-9 234.639.024-00 José Carlos Mariano dos Santos
3º Sgt RRPM 114453-7 265.627.014-91 José Carlos Alves da Silva
3º Sgt RRPM 114454-5 279.610.524-53 Marcus Antônio da Silva
3º Sgt RRPM 114455-3 083.151.914-20 Rosimar Salviano Feitosa
3º Sgt RRPM 114456-1 283.403.614-49 José Alberto Cabral
3º Sgt RRPM 114457-0 271.029.554-72 Luciano Antonio da Silva
3º Sgt RRPM 114458-8 397.451.044-34 Antonio Carlos Albuquerque Ferreira
3º Sgt RRPM 114459-6 286.528.274-00 Flávio Fernando Sobral de Souza
3º Sgt RRPM 114460-0 304.515.404-25 Gilson Paulino Brandão
3º Sgt RRPM 114461-8 253.679.604-30 Eudes de Oliveira Silva
3º Sgt RRPM 114462-6 197.198.504-00 Gutembergue Gonçalves Ferreira
3º Sgt RRPM 114463-4 377.056.874-53 Severino Alves de Lima
3º Sgt RRPM 114464-2 231.447.344-20 Ronaldo de Souza Paixão
3º Sgt RRPM 114465-0 300.105.864-15 Nilton Rocha Filho
3º Sgt RRPM 114466-9 345.822.904-34 Inaldo Cordeiro da Silva
3º Sgt RRPM 114467-7 292.136.304-68 Paulo Roberto Costa da Purificação
3º Sgt RRPM 114468-5 362.265.724-34 Elizeu Ferreira Arruda



08                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.220
22 DE NOVEMBRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

3º Sgt RRPM 114469-3 404.712.684-53 Clovis Zacarias Pimentel
3º Sgt RRPM 114471-5 390.283.994-53 José Fernando Ugiette 
3º Sgt RRPM 114472-3 381.918.144-04 Allan Kardek Neves Lira
3º Sgt RRPM 114473-1 257.245.924-87 Hamilton Oliveira de Araújo Neto
3º Sgt RRPM 114474-0 223.979.734-72 Davino de Sá Cavalcanti Neto
3º Sgt RRPM 114475-8 280.933.054-91 Jailson Gomes de Melo
3º Sgt RRPM 114476-6 377.272.144-34 Djalma Francisco de Souza
3º Sgt RRPM 114477-4 362.271.294-53 Fernando Antonio da Silva
3º Sgt RRPM 114478-2 360.272.194-91 Moises Juvêncio da Silva
3º Sgt RRPM 114479-0 385.425.014-20 Sergio Roberto Carneiro da Cunha
3º Sgt RRPM 114480-4 329.186.314-34 Pedro Barbosa Lins
3º Sgt RRPM 114481-2 401.324.634-15 Severino do Nascimento Andrè
3º Sgt RRPM 114482-0 434.102.194-04 Marcos Antonio de Barros
3º Sgt RRPM 114483-9 478.362.104-72 Sandro Roberto dos Santos

Cb RRPM 114484-7 076.593.504-04 Carlos José dos Santos

II - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º NOV 2011, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1077, de 10 NOV 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  

do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º 
Sargento  RRPM Mat.  990673-8/PS-11/GP,  Everaldo  Alves  de  Oliveira,  de  acordo com a 
alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 03 NOV 2011, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico nº 003/2011-CPL/SERTÃO – Objeto: Aquisição de bomba submesa para o 
CREED/PMPE e aquisição de mobília para a DF/PMPE. Vencedoras: Consumo Comercial 
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Ltda-ME;  Escritório  e  Arte  Indústria  e  Comércio  Ltda-ME;  Masterfl  ex  Comércio  e 
Distribuição de Móveis Ltda-ME e Satisfaz Comércio de Materiais para Escritório e Produtos 
de Informática Ltda. 

Processo  nº  005  -  Pregão  Eletrônico  nº  005/2011-CPL/SERTÃO  –  Objeto:  Aquisição  de 
equipamentos digital de ultrassonografia veterinária. Licitação declarada  Deserta  em virtude 
da  não  acudirem  interessados.  Obs:  Informações  complementares  disponíveis  no 
www.compras.pe.gov.br. 

(Transcritos do DOE nº 215, de 11 NOV 2011)

5.2.0.   Ratificação de Dispensa de Licitação

Reconheço e Ratifico a Dispensa de Licitação nº 001/2011-CPL/Sertão, com fulcro no Art. 24, 
Inciso  V  da  Lei  Federal  nº  8.666/93.  Objeto:  Aquisição  de  equipamento  tipo  ultrassom 
veterinário.  Contratada:  DPS  Comércio  de  Equipamentos  Médicos  Ltda.  Valor  Total:  R$ 
21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais).

(Transcrito do DOE nº 215, de 11 NOV 2011)

5.3.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 045/2011-CPL/Central. Contratada: Unika Terceirização e Serviços Ltda. Objeto: 
Prestação  de  serviços  contínuos  de  limpeza  e  conservação  predial  das  baias,  visando  a 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de 
obra, saneantes domissanitário, materiais e equipamentos, no RPMon. Vigência: 04/08/2011 a 
31/12/2011.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  2083.  Data  da  Assinatura: 
11/08/2011. 

Contrato nº 047/2011- CPL/Central. Contratada: ARB Comércio e Serviços Ltda-ME. Objeto: 
Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  a  PMPE.  Vigência:  01/09/2011  a  31/12/2011. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 2288. Data da Assinatura: 01/09/2011. 

Contrato nº 063/2011-CPL/Central. Contratada: Inove Engenharia Ltda. Objeto: Execução de 
serviços  der  reforma  do  piso  (corredor  principal  de  acesso  as  seções  do  QCG/PMPE. 
Vigência:  24/10/2011 a 22/12/2011.  Classificação dos Recursos:  Nota de Empenho n° 2689. 
Data da Assinatura: 13/10/2011. 

Termo Aditivo nº 101/2011-CPL/Central ao Contrato nº 047/2011-CPL/Central.  Contratada: 
ARB  Comércio  e  Serviços  Ltda-ME.  Objeto:  Acréscimo  Contratual.  Classificação  dos 
Recursos:  Nota de Empenho n° 2309.  Data da Assinatura:  01/09/2011. Recife/PE, 10 NOV 
2011. Antônio Carlos Tavares Lira – Coronel PM - Comandante Geral da PMPE

(Transcritos do DOE nº 215, de 11 NOV 2011)

5.4.0.   Aviso de Licitação

Processo  nº  030–Pregão  Eletrônico  nº  027/2011-CPL/Central  –  Objeto:  Traslado  de  bens 
móveis de Militar Estadual da cidade do Rio de Janeiro/RJ para o Recife/PE OBS: O edital na 
integra poderá ser retirado na CPL/Central, sito a Praça do Derby s/nº , Derby – Recife/PE, das 
07h00 às  13h00 ou  nos  sites  www.compras.pe.gov.br.  e  www.pm.pe.gov.br.  Informações: 
Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203.

(Transcrito do DOE nº 216, de 12 NOV 2011)

http://www.compras.pe.gov.br/
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5.5.0.    Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº  001/2011-CPL/CSO – Objeto:  Serviço de  manutenção preventiva  e 
corretiva  do  elevador  do  QCG/PMPE   Vencedora:   Elevadores  Master  Ltda-ME.   Obs:  
Informações   complementares  disponíveis  no  www.compras.pe.gov.br.   Recife/PE,  11  de 
Novembro de 2011. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 216, de 12 NOV 2011)

6.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.    Extrato de Contrato 

Nº 043/11
1. Quinto Termo Aditivo nº 012/10-CASIS, ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço Nº 
280/06, celebrado entre o CASIS e empresa SET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Objeto: 
Serviços  de Manutenção Preventiva e Corretiva em Processadoras de  Filmes Radiológicos, 
com  reposição  de  peças,  para  o  Sistema   de  Saúde  da  PMPE,  empenho  Nº  0080,  de 
04/01/2010. 

2. Sexto Termo Aditivo nº  027/11-CASIS, ao Termo de Contrato  de Prestação de Serviço Nº 
280/06, celebrado entre o CASIS e  empresa SET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Objeto: 
Serviços  de Manutenção Preventiva e Corretiva em Processadoras de Filmes Radiológicos, 
com  reposição  de  peças,  para  o  Sistema   de  Saúde  da  PMPE,  empenho  Nº  0072,  de 
03/01/2011. Recife, PE, 10 de novembro de 2011. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM - 
Chefe Interino do CASIS

(Transcrito do DOE nº 216, de 12 NOV 2011)

6.2.0.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico 053/2011, Processo nº 258/2011– Objeto: Aquisição de condicionador de 
ar, lâmpada para foco cirúrgico e aspirador.  Recebimento das Propostas:  até 28 NOV 2011 
às 08h.  Disputa de Preços: 28 NOV 2011 às 13h.  (horário de Brasília).

Pregão  Eletrônico  056/2011,  Processo  nº  262/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de  fi os cirúrgicos para o período de 06 (seis) meses. Recebimento das 
Propostas: até 28 NOV 2011 às 08 horas. Disputa de Preços: 28 NOV 2011 às 9 horas. 

Pregão  Eletrônico  057/2011,  Processo  nº  263/2011–  Objeto:  Aquisição  de  material  de 
consumo geral,  (luz  de  emergência,  saco  plástico  e  sachê  de alumínio).  Recebimento  das 
Propostas: até 28 NOV 2011 às 08 horas. Disputa de Preços: 28 NOV 2011 às 10 horas. 

Pregão  Eletrônico  058/2011,  Processo  nº  264/2011–  Objeto:  Aquisição  de  material  de 
consumo médico hospitalar diversos.  Recebimento das Propostas: até 28 NOV 2011 às 08 
horas.  Disputa  de  Preços:  28  NOV  2011  às  11  horas.  Os  Editais  encontram-se  no  site 
www.compras.pe.gov.br  Fone:  (81)  3181-1468.  Recife-PE,  11  NOV 2011.  Robson  Inácio 
Vieira - Maj PM Pregoeiro da CPL/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 216, de 12 NOV 2011)
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6.3.0.    Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  205/11,   Processo  nº  273/11,  Objeto:  
Aquisição de material  de  urologia,   a   fim de ser  utilizado na cirurgia do paciente  Cezar  
Camilo  de  Souza,  mat.950.077-4  em  favor  da  empresa  Safemedic  Produtos  Médicos 
Hospitalares Ltda. Valor estimado do contrato: de R$ 600,00 (Seiscentos reais), Fato Gerador:  
Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do 
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  206/11,  Processo  nº  274/11,  Objeto: 
Aquisição  de  material  de  urologia,  a  fim de  ser  utilizado  na  cirurgia  do  paciente  Sérgio 
Nascimento  de Brito,  mat.  27.056-3,  em favor  da empresa   Safemedic  Produtos  Médicos 
Hospitalares Ltda. Valor estimado do contrato: de R$ 3.070,00 (Três mil e setenta reais), Fato 
Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 
IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  207/11,  Processo  nº  275/11,   Objeto:  
Aquisição de material de neurocirurgia, a fi m de ser utilizado na cirurgia da paciente Luíza 
Maria dos Santos, mat. 27.950-1 em favor da empresa  Atual Comércio e Representação de 
Produtos  Médicos  Ltda.  Valor  estimado  do  contrato:  de  R$  16.200,00  (Dezesseis  mil  e  
duzentos reais), Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 11 NOV 2011. 
Ney Ricardo de Meireles/Ten Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 216, de 12 NOV 2011)

7.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

7.1.0.   Interdição Mensal do Campo de Futebol

7.1.1.   Determinação

Considerando a necessidade de realizar mensalmente a manutenção e conservação 
adequada do  gramado  do  Campo de Futebol  do QCG,  determino  que todas  as  atividades 
desenvolvidas naquela praça desportiva sejam suspensas na última semana de cada mês. (Nota  
nº 028/2011/CEFD).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

O mesmo Deus da Paz vos santifique em tudo. (1 Tessalonicenses 5.23).
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